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Ilustríssima PREGOEIRA da Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN, Sr.ª 

LUCIANA PINTO FREIRE SPINASSE. 

 

Ref.:    Pregão n.º 146/2021 

 

LÍDER LIMPE LIMPEZA COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n.º 03.659.631/0001-05, estabelecida na Rua São Marcos, n.º 257, Ibes, Vila 

Velha/ES, CEP 29.108-324, representada por LEANDRO POLONI MENEZES, brasileiro, em-

presário, inscrito no CPF n.º 116.977.517-92, com endereço laboral no mesmo local, com-

parece à presença de Vossa Senhoria, para, com supedâneo no item 20.2.1 do edital, apre-

sentar, tempestivamente, suas razões recursais: 

 

O processo licitatório objetiva a “contratação de serviços de limpeza, asseio, conservação 

predial, manutenção e conservação de áreas verdes, serviço de copa e garçom e serviços 

gerais de movimentação de materiais”. Ao cabo dele, sagrou-se vitoriosa a empresa LBS 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI que, por integrar grupo econômico, não 

pode se beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 

123/2006 e, por conseguinte, deve ser sumária e peremptoriamente inabilitada. 

 

O afirmado acima não demanda árduo exercício intelectivo; ao revés, se extrai do “termo 

de composição extrajudicial” adjacente ao presente, datado de 27/2/2020. O contexto em 

que referido documento foi entabulado consta sintetizado no preâmbulo do documento: 

 

 

 

Daquele instrumento se lê, sem qualquer subterfúgio, que HÉLCIO ANTÔNIO BRINGHENTI 

(CPF 011.971.776-04) é o real proprietário e administrador das seguintes empresas: 

 



 2 

 

 

Aquelas pessoas jurídicas (e muito provavelmente outras, desconhecidas à signatária) in-

tegram um grande e poderoso grupo econômico, como prova a documentação – fotos, 

endereços e contratos sociais – inclusa, todo ele gerido pelo antecitado senhor. 

 

Decerto que esse grupo econômico faturou acima de R$5.000.000,00 (cinco milhões 

de reais) ao longo do ano de 2021.  

 

Nesse contexto, à LBS é vedado se beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 

Complementar n.º 123/2006. A esse respeito, invoca-se o ACÓRDÃO 623/2021 – PLE-

NÁRIO do Tribunal de Contas da União (TCU): 

 

REPRESENTAÇÃO. AQUISIÇÃO DE TRATORES. ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. POSSÍVEL FRAUDE NO USO INDEVIDO DOS BENEFÍCIOS DA 

LC 123/2006 PARA ME E EPP. CONHECIMENTO. CAUTELAR. OITIVA. 

PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR. ANULAÇÃO DO JULGA-

MENTO E DAS ETAPAS SUBSEQUENTES JÁ REALIZADAS. RETORNO 

DE FASE DO PREGÃO. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DA EM-

PRESA POR FRAUDE À LICITAÇÃO. COMUNICAÇÃO À RECEITA FEDE-

RAL DO BRASIL. [g.n.] 

 

A recorrente está segura de que o precedente é apropriado ao caso. Por isso, pede a devida 

vênia para, no essencial, destacar trechos do julgado: 

 

28. No caso, nos termos do art. 44 da LC 123/2016, as microempresas e empre-

sas de pequeno porte possuem tratamento diferenciado em licitações, sendo-

lhes assegurada a preferência na contratação como critério de desempate. Tal 

dispositivo é aplicável às empresas públicas, conforme o art. 28, § 1º, da Lei 

13.303/2016. Logo, se no bojo de uma licitação disciplinada por esta lei, como é 

o caso, a empresa, não sendo de fato uma ME ou EPP, lança mão dos benefícios 
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concedidos por aquela lei complementar para sagrar-se vencedora, comete ir-

regularidade/fraude no certame, sendo certo que tal averiguação pode e deve 

ser realizada por este Tribunal. 

[...] 

 

31. Não interessaria ao TCU, por não ser de sua alçada constitucional e legal, saber 

do correto enquadramento da categoria empresarial da empresa Implementos Gual-

ter. No entanto, no bojo de um procedimento licitatório, mormente quando tal 

enquadramento é determinante para o arremate da licitante, surge o dever de 

descobrir a verdade sobre esta condição, especialmente quando pairam fortes 

indícios que repelem este enquadramento privilegiado, sob afronta, além dos 

dispositivos legais já mencionados, do princípio da isonomia. 

 

32. Não à toa este Tribunal, conhecendo de sua competência, já analisou casos aná-

logos ao ora contestado, como se notam nos Acórdão 2978/2013-TCU-Plenário e 

2.220/2013-TCU-Plenário, ambos do Ministro-Relator Benjamin Zymler, estando 

superada esta tese. 

 

33. De toda forma, estes autos deverão ser compartilhados à Receita Federal do 

Brasil para, caso entenda cabível, proceder à fiscalização a seu cargo junto às 

empresas aqui elencadas, bem como às demais pertencentes ao chamado Grupo 

Triama. 

[...] 

 

'25. Para além de provável formação de grupo econômico de fato ou coligação entre 

as empresas Implementos Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda. e 

Triama BD Peças e Serviços Automotivos Ltda. (na verdade, entre todas aquelas 

empresas listadas na tabela 1 acima) , o que, por si só, já suscitaria irregularidade na 

participação da primeira no PE 4/2020 na condição de Microempresa, já que a se-

gunda é de grande porte, os indícios acima apontam que aquela é, verdadeiramente, 

uma filial desta última, o que torna a irregularidade ainda mais inequívoca. 

 

26. Isso porque o cômputo da receita bruta anual, o qual, nos termos dos incisos I e 

II do artigo 3º da LC 123/2006, reproduzido abaixo, não pode ultrapassar os limites 

de R$ 360.000,00 e R$ 4.800.000,00 para que uma empresa seja qualificada, respec-

tivamente, como ME ou EPP, deve ser apurado pelo faturamento global da matriz e 

de suas filiais, conjuntamente. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2978/2013/Plenário
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27. O Manual de Perguntas e Respostas ao Simples Nacional atualizado em 4/6/2020 

não deixa dúvidas, na nota 1 contida na página 14, que 'para fins de enquadramento 

na condição de ME ou EPP, deve-se considerar o somatório das receitas de todos os 

estabelecimentos', ou seja, matriz e filiais (disponível em http://www8.receita.fa-

zenda.gov.br/SimplesNacional/Arquivos/manual/PerguntaoSN.pdf, acesso em 

30/9/2020) . Por esta lógica, não é possível segregar as receitas da matriz e da filial 

no intuito de terem distintos enquadramentos, como, por exemplo, a matriz ser em-

presa de grande porte, enquanto a filial ser uma ME ou EPP. 

 

28. Sendo a empresa matriz Triama BD Peças e Serviços Automotivos Ltda. reco-

nhecidamente de grande porte, inclusive recebido, no exercício de 2019, valores su-

periores a R$ 12 milhões, isso somente de recursos federais (peça 4) , não poderia a 

empresa filial, Implementos Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda., 

estar enquadrada como ME, condição esta que lhe beneficiou no certame em análise 

e, inevitavelmente, também beneficiou a empresa matriz.' 

 

37. A alegação de que as pessoas jurídicas que fariam parte do Grupo Triama têm 

endereços distintos, negócios e gestões totalmente independentes, com diversas de-

las atuando em segmentos comerciais diferentes (alínea 's') , também não merece 

guarida. 

 

38. Primeiro, porque ainda que tenham endereços distintos, obviamente isto não des-

caracterizaria a coligação. Na verdade, é até de se esperar que cada uma possua sede 

própria. Apesar disso, ao contrário do alegado, o endereço da filial 9 da empresa 

Triama BD Peças e Serviços Automotivos Ltda. é o mesmo da empresa Implementos 

Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda., como se vê no indício 'a' 

descrito mais acima, fato que não foi contestado pelas duas empresas. 

 

39. Segundo, não acode o fato de eventualmente os negócios, atuações e gestões 

serem diferentes, afinal, um grupoeconômico não necessariamente se define por es-

tas premissas. Neste ponto, vale relembrar o entendimento doutrinário adotado por 

esta Corte de Contas para a definição de 'grupo econômico': conjunto de sociedades 

empresariais ou empresários que, sob controle político de um indivíduo ou grupo, 

atue em sincronia para lograr maior eficiência em suas atividades (Muniz, João Gui-

lherme. Sobre o conceito de grupo econômico no direito brasileiro, disponível em 

https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-tributario/sobre-o-conceito-de-
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grupo-economico-no-direito-brasileiro/, acesso em 10/12/2020) . Oportunas também 

as lições da Ministra Nancy Andrighi sobre o tema, que aduz que ' (...) a caracteri-

zação de coligação de empresas, por sua vez, é, antes de mais nada, uma questão 

fática. A coligação se caracteriza, essencialmente, na influência que uma sociedade 

pode ter nas decisões de políticas financeiras ou operacionais da outra, sem controlá-

la' (STJ, Recurso Especial 1.259.020 - SP) . Como se nota, a caracterização 

de grupo econômico não depende essencialmente da similaridade dos negócios e das 

áreas de atuação, mas sobretudo da influência político-operacional de uma sobre a 

outra, sendo esta uma constatação fundamentalmente fática, no caso, revelada pelos 

robustos indícios já mencionados. 

 

40. Aliás, neste ponto, sendo a Triama BD Peças e Serviços Automotivos Ltda. ma-

triz da empresa Implementos Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda., 

resta claro possuírem o mesmo ramo de atuação. 

 

41. Tampouco acata-se o argumento de que não é demonstrativo de grupo econô-

mico o fato de diversas empresas possuírem o mesmo contador, haja vista este pro-

fissional não estar impedido de exercer suas atividades a vários clientes ao mesmo 

tempo (alínea 't') . Tal argumento está completamente descolado do contexto exami-

nado. Ora, não se contesta esta possibilidade aos contabilistas em geral. No entanto, 

o fato de as duas empresas terem o mesmo contador registrado consiste em um ele-

mento indiciário importante que, agregado aos demais já identificados, conduz à 

convicção de formação de grupo econômico. 

[...] 

 

44. Por fim, demonstrado que a empresa Implementos Gualter e Equipamentos 

Agrícolas Zona da Mata Ltda. não pode ser considerada microempresa, a pro-

posta que lhe foi permitida apresentar em razão desta condição, e que lhe pro-

porcionou desempatar e vencer o certame, é ilegítima. Assim, não há o que se 

falar em prejuízo financeiro para a União e afronta ao princípio da economici-

dade caso não seja aceita a proposta (alíneas 'n', 'o', parte final, 'v' e 'w') , pois 

irregular. Os princípios da economicidade e da vantajosidade não são superio-

res a outros princípios constitucionais, como os princípios da legalidade, da mo-

ralidade, da isonomia e da eficiência. Não se pode tolerar que o fim justifique o 

meio ou que a empresa se beneficie da própria torpeza. O interesse público, 

ainda que se efetue contratação por preço superior ao ofertado pela empresa 
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Implementos Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda. se concre-

tiza à medida que vai ao encontro dos objetivos da política pública de incentivo 

às microempresas e empresas de pequeno porte, garantindo sua eficiência, bem 

como pela proteção aos já citados princípios da legalidade, da moralidade e im-

pessoalidade. 

[...] 

 

Conclusão 

 

46. As manifestações apresentadas pela Codevasf e pela empresa Implementos Gual-

ter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda. não foram capazes de justificar 

ou elidir a combatida fraude. 

 

47. Quanto à empresa Triama BD Peças e Serviços Automotivos Ltda., considerando 

que, regularmente cientificada por meio do oficio de oitiva, não se manifestou, per-

manecendo silente, tornou-se revel para todos os efeitos legais, nos termos do art. 

12, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 179, § 6º, do Regimento Interno/TCU. Ocorre 

que, mesmo considerando que, na qualidade de matriz da empresa Implementos 

Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda., teria endossado a fraude 

promovida por esta companhia no âmbito do Pregão Eletrônico 4/2020, porquanto 

certamente tinha ciência desta irregularidade, avista-se que esta conduta omissiva, 

isto é, a ausência de comprovada participação ativa no cometimento da fraude, arreda 

a pretensão punitiva desta Corte de Contas neste caso, sobretudo quanto à uma even-

tual declaração de inidoneidade 

 

48. No mais, imperioso dizer que a obtenção de provas inequívocas de fraude é ex-

tremamente difícil, uma vez que, quando 'ações' deste tipo ocorrem, não se faz, por 

óbvio, qualquer tipo de registro escrito. Assim, possivelmente, se o Tribunal somente 

fosse declarar a inidoneidade de empresas a partir de 'provas inquestionáveis', o art. 

46 da Lei 8.443/1992 da Lei Orgânica do TCU, que impõem a declaração de inido-

neidade das empresas envolvidas em fraudes em licitações, se tornaria praticamente 

'letra morta'. 

 

49. Por isso, há tempos, a prova indiciária, que é aquela constituída pelo somatório 

de indícios que apontam na mesma direção, é admitida por este Tribunal para carac-

terizar a fraude, como revelam os enunciados abaixo: 
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Acórdão 80/2020-TCU-Plenário, Ministra-Relatora Ana Arraes 

'A existência de indícios vários e convergentes constituem prova de fraude a certame 

licitatório ou a processo de cotação de preços.' 

Acórdão 1829/2016-TCU-Plenário, Ministro-Relator André de Carvalho 

'A prova indiciária, constituída por somatório de indícios que apontam na mesma 

direção, é suficiente para caracterizar fraude a licitação mediante conluio de licitan-

tes, devendo ser declarada a inidoneidade das empresas para licitar com a Adminis-

tração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992) .' 

Acórdão 1107/2014-TCU-Plenário, Ministro-Relator André de Carvalho 

'A existência de indícios vários e concordantes faz prova de fraude à licitação e con-

duz à declaração de inidoneidade das empresas que participaram do ato ilícito.' 

Acórdão 2596/2012-TCU-Plenário, Ministra-Relatora Ana Arraes  

'A confluência de indícios robustos que apontem no sentido de ter havido fraude a 

licitação justifica a declaração de inidoneidade das empresas que a praticaram. A 

aplicação de tal sanção independe da ocorrência de dano ao erário.' 

Acórdão 1737/2011-TCU-Plenário, Ministro-Relator Valmir Campelo 

'A existência de fortes indícios de conluio entre os participantes de procedimento 

licitatório pode levar à declaração de inidoneidade de empresa licitante, independen-

temente de ela ter colhido algum benefício, bastando que tenha concorrido para a 

fraude ou dela participado.' 

 

50. Na mesma linha, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 68.006-MG, 

manifestou o entendimento de que 'indícios vários e coincidentes são prova'. 

 

51. Assim, considerando que a prova indiciária aponta claramente para a 

fraude na licitação em comento, impõe-se, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/92, 

declarar a inidoneidade da empresa Implementos Gualter e Equipamentos 

Agrícolas Zona da Mata Ltda. 

 

52. Não é demais assentar a gravidade deste tipo de desvirtuamento dos incen-

tivos previstos na Constituição Federal (art. 170, inc. IX, e 179) e na LC 

123/2016 (art. 3º, 44 e 45) , fazendo simular uma fragilidade econômica a justi-

ficar o usufruto de regime jurídico diferenciado e que aufere privilégios em li-

citações públicas. 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/80/2020/Plenário
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/1829/2016/Plenário
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/1107/2014/Plenário
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2596/2012/Plenário
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/1737/2011/Plenário
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53. Quanto à eventual responsabilidade do pregoeiro e demais membros da comissão 

responsáveis pela condução do pregão eletrônico, não se vislumbra terem tido con-

dições de identificar o ato enganoso promovido por aquelas licitantes, mesmo tendo 

sido arguido em grau recursal, na medida em que esta irregularidade só pôde ser 

percebida após minuciosa análise desta Corte de Contas, que foi além da exigida 

averiguação a cargo daquela comissão processante. Além disso, não se avista ter 

havido má-fé ou caracterização de conduta eminentemente culposa por parte dos 

gestores na materialização da irregularidade, a ensejar eventual penalidade por parte 

desta Corte de Contas. 

 

54. Diante do exposto, os elementos constantes dos autos permitem, desde já, a ava-

liação quanto ao mérito da presente representação como procedente. 

 

55. Será proposto, ainda, a revogação da cautelar adotada em 13/10/2020, referen-

dada pelo Acórdão 2770/2020-TCU-Plenário, Ministro-Relator Bruno Dantas, para 

que o certame possa ser retomado, e determinação para que a Codevasf adote as 

medidas necessárias para anular o ato administrativo que habilitou a indigitada em-

presa, fazendo retornar a licitação à fase de julgamento das propostas quanto aos 

itens 1 a 6 do Pregão Eletrônico 4/2020. 

 

56. No mais, é conveniente que se compartilhe a integralidade destes autos à Receita 

Federal do Brasil para que tome conhecimento da irregularidade aqui tratada, porque 

o tema é afeto às suas competências. Também convém comunicar a Controladoria-

Geral da União, após o trânsito em julgado do acórdão que vier a declarar a inido-

neidade, para que promova a inscrição das daquelas empresas no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) . 

 

F. Impacto dos Encaminhamentos Propostos 

Haverá impacto relevante na Unidade Jurisdicionada e/ou na sociedade, decorrente 

dos encaminhamentos propostos? 

Sim 

Análise: 

57. Cogita-se a ocorrência de possível impacto relevante quanto ao aspecto econô-

mico, na medida em que, inabilitada a empresa temporariamente vencedora do cer-

tame, conforme proposto, pode haver contratação por um preço maior com as colo-

cadas subsequentes. Imperioso, no entanto, fazer um contraponto: eventual aquisição 

mais custosa à Administração, além de apenas hipotética, afinal, o pregoeiro pode 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2770/2020/Plenário
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lograr êxito em negociar o mesmo preço - ou ainda melhor - com a licitante classifi-

cada na sequência, não se revelaria inaceitável, pois justamente assim restarão res-

guardados os princípios da legalidade, moralidade e isonomia. Além disso, tratando-

se apenas de retorno à fase de julgamento das propostas que já foram apresentadas 

no certame, não se considera tal medida demasiadamente penosa ao órgão e nem 

causadora de um retardo inconcebível às almejadas contratações. 

G. Pedido de Ingresso aos Autos, de Informações/Vistas/Cópias, e de Sustentação 

oral 

Há pedido do representante de ingresso aos autos? Não 

Há pedido de informações/vistas/cópia do processo? Não 

Há pedido de sustentação oral? Não 

H. Processos Conexos e Apensos 

Há processos conexos noticiando possíveis irregularidades na contratação ora em 

análise? Não 

Há processos apensos? Não 

I. Proposta de Encaminhamento 

58. Em virtude do exposto, propõe-se: 

58.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade cons-

tantes no art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c os art. 235 e 237, VII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

58.2. considerar revel, para todos os efeitos, a empresa Triama BD Peças e Serviços 

Automotivos Ltda. (11.078.678/0001-03) , dando-se prosseguimento ao processo, 

com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 179, § 6º, do Regi-

mento Interno/TCU; 

58.3. No mérito, considerar a presente representação procedente; 

58.4. revogar a medida cautelar adotada; 

58.5. com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992, declarar a inidoneidade da em-

presa Implementos Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda. 

(34.625.995/0001-06) , pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para participar de licitações 

na administração pública federal, bem como nos certames promovidos nas esferas 

estadual e municipal cujos objetos sejam custeados com recursos federais repassados 

por força de convênios ou instrumentos congêneres; 

58.6. comunicar a Controladoria-Geral da União, após o trânsito em julgado da de-

cisão que declarar a inidoneidade da empresa licitante, para a inscrição no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) ; 

58.7. com fundamento no artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal, c/c artigo 45 

da Lei 8.443/1992 e artigo 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, assinar prazo 
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de quinze dias, a partir da ciência desta deliberação, para que a Companhia de De-

senvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf promova o 

retorno à fase de julgamento das propostas do Pregão Eletrônico (PE) 4/2020 (pro-

cesso 59520.000266/2020-88) em relação aos itens 1 a 6, inabilitando a empresa 

Implementos Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda., caso a aquisi-

ção dos correspondentes bens ainda seja oportuna e conveniente, devendo informar 

o TCU sobre o efetivo cumprimento dessa medida até ao final do referido prazo, 

tendo em vista a ocorrência de fraude da licitante declarada vencedora, a empresa 

Implementos Gualter e Equipamentos Agrícolas Zona da Mata Ltda 

(34.625.995/0001-06) , que inapropriadamente se utilizou dos benefícios aplicáveis 

às microempresas, previstos nos art. 170, inc. IX, e 179 da Constituição Federal/1988 

e art. 3º, 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, haja vista que, apesar de ser regis-

trada como tal, não detém o porte de microempresa, pois faz parte de grupo econô-

mico ou, ao menos, é filial, de fato, de empresa de grande porte, a Triama BD Peças 

e Serviços Automotivos Ltda. (11.078.678/0001-03) ; 

58.8. encaminhar cópia integral destes autos, bem como da deliberação que vier a 

ser proferida, acompanhada do Relatório e do Voto, à Receita Federal do Brasil, para 

as ações que julgar cabíveis dentro de sua esfera de competência; 

58.9. informar à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba - Codevasf, ao representante e às empresas Implementos Gualter e Equipa-

mentos Agrícolas Zona da Mata Ltda (34.625.995/0001-06) e Triama BD Peças e 

Serviços Automotivos Ltda. (11.078.678/0001-03) do acórdão que vier a ser profe-

rido, destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora enca-

minhada podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos; 

58.10. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, VI, do Regimento In-

terno/TCU, sem prejuízo de que a Selog monitore a determinação contida no item 

57.8 supra." 

 

Tal e qual o julgado, há grupo empresarial, com faturamento substancial, o que, vale re-

petir, impede que a LBS se beneficie do regime diferenciado previsto na Lei Comple-

mentar n.º 123/06. No julgado, as provas foram indiciárias; no caso vertente, o grupo 

econômico é reconhecido pelo próprio administrador (HÉLCIO) no “termo de composição 

extrajudicial” cuja cópia ora se apresenta. 
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À vista do exposto, pede seja dado provimento ao recurso, para inabilitar a empresa LBS 

e, caso assim entenda esse r. órgão julgador, declará-la inidônea, pelos motivos ora apre-

sentados. 

 

Pede deferimento. 

 

Vila Velha/ES, 14 de janeiro de 2.022. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.276.664/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/09/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
LBS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *) 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *) 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento (Dispensada *) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
476 

COMPLEMENTO 
PAVMTO1 

 
CEP 
29.100-301 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO DE VILA VELHA 

MUNICÍPIO 
VILA VELHA 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
REGISTRO@CMMCONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE 
(27) 3421-6190 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
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4ª ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LIDER BRASIL SERVIÇOS EIRELI   
 CNPJ: 36.340.131/0001-65 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: 
 

MARCELO NASCIMENTO COUTINHO, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Fortaleza, nº 1030 – apto 402 – Itapuã-  Vila 
Velha/ES – CEP 29101-572, nascido em 22/03/1972, natural de Vila Velha/ES, filho de Nagibe 
D’Avila Coutinho e Rute de Carvalho Nascimento Coutinho, portador da carteira de identidade nº. 
828.969 expedida pela SPTC/ES e inscrita no CPF sob o nº. 031.795.537-31. 
 
Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada “LIDER BRASIL SERVIÇOS 
EIRELI”, com sede a Rua Fortunato Afonso Tessarolo, nº 30, Sala 302, Triangulo - João Neiva/ES 
- CEP: 29.680-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.340.131/0001-65, inscrita na JUCEES sob o 
NIRE 32600102552 por despacho de 07/05/1992, resolve alterar o ato constitutivo mediante as 
condições estabelecidas adiante: 
 
Cláusula Primeira– Da Alteração de Capital 
 
O capital que era de é de R$ 1.752.000,00 (Um milhão, setecentos e cinquenta e dois mil reais) 
passa a ser R$ 2.802.000,00 (Dois milhões, oitocentos e dois mil reais), totalmente subscritos e 
integralizados em moeda corrente do país. 
 
 
Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 
CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LIDER BRASIL SERVIÇOS EIRELI  
CNPJ: 36.340.131/0001-65 

MARCELO NASCIMENTO COUTINHO, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Fortaleza, nº 1030 – apto 402 – Itapuã-  Vila 
Velha/ES – CEP 29101-572, nascido em 22/03/1972, natural de Vila Velha/ES, filho de Nagibe 
D’Avila Coutinho e Rute de Carvalho Nascimento Coutinho, portador da carteira de identidade nº. 
828.969 expedida pela SPTC/ES e inscrita no CPF sob o nº. 031.795.537-31. 
 
Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial “LIDER BRASIL SERVIÇOS 
EIRELI”, com sede a Rua Fortunato Afonso Tessarolo, nº 30, Sala 302, Triangulo - João Neiva/ES 
- CEP: 29.680-000, registrada na JUCEES sob o nº 32600102552 em 07/05/1992, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.340.131/0001-65, podendo criar e extinguir filiais ou outra dependência, onde e 
quando forem convenientes, tendo por foro o mesmo município e comarca de João Neiva/ES. 

 
Cláusula Segunda - O capital é de R$ 2.802.000,00 (Dois milhões, oitocentos e dois mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do País. 
 

� � � � � � � � � 	



 
 

 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LIDER BRASIL SERVIÇOS EIRELI  
CNPJ: 36.340.131/0001-65 

Parágrafo único – a responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

Cláusula Terceira - Objeto: 

• 8121-4/00 – Limpeza em prédios e edifícios;  
• 7820-5/00 – Locação de mão de obra temporária; 
• 7810-8/00 – Seleção e agenciamento de mão de obra; 
• 8111-7/00 – Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
• 3702-9/00 – Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
• 8130-3/00 – Atividades paisagísticas; 
• 7020-4/00 – Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica; 
• 7711-0/00 – Locação de Automóveis sem condutor; 
• 6822-6/00 – Gestão e administração da propriedade imobiliária; 
• 0220-9/06 – Conservação de florestas nativas; 
• 8129-0/00 – Serviços de limpeza de máquinas industriais e embarcações, serviços de 

hidrojateamento limpeza de máquinas industriais, em caminhões-tanque, embarcações, ônibus, 
trens; 

• 8219-9/99 – Preparação documentos e serv. especializados de apoio administrativos não 
especificados anteriormente; 

• 8219-9/01 – Fotocópias; 
• 8220-2/00 – Atividades Teleatendimento; 
• 8650-0/02 – Atividades de Profissionais da nutrição; 
• 8211-3/00 – Serviços combinados apoio administrativo; 
• 5212-5/00 – Carga e Descarga; 
• 5223-1/00 – Estacionamento de veículos; 
• 8299-7/99 – Outras atividades serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente;  
• 3811-4/00 – Coleta de resíduos não perigosos; 
• 8122-2/00 – Imunização e controle de pragas; 
• 3314-7/14 – Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração 

de petróleo; 
• 7740-3/00 – Gestão de ativos intangíveis não-financeiros. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 07/05/1992 e seu prazo de duração é 
indeterminado.  

Cláusula Quinta - A administração da empresa será exercida Isoladamente por MARCELO NASCIMENTO 
COUTINHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial. 
 
 
Cláusula Sexta- Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, 
os lucros ou perdas apurados. 
 
 

� � � � � � 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LIDER BRASIL SERVIÇOS EIRELI  
CNPJ: 36.340.131/0001-65 

 
Cláusula Sétima- Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros 
ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
 
Cláusula Oitava - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula Nona – O Titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresa da 
mesma modalidade. 

 
 

João Neiva/ES, 01 de abril de 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
MARCELO NASCIMENTO COUTINHO 
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